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opisrOSI 303etAtM~ 	'rOli--PMIA ABERTURA 
DE ORtITO ADICIONAL EsrEcin E DA OUTRAS pnovints0ns0 

CGC 45.200.623/0001-46 

NELSON RI3E1170 nND23, Prefeito Municipal de Sgo 

José do Barreiro, Estado de ao Paulo no uno de suas t-LtribuiçiJes le 

gaio 1, 	VBER que a Cãmara runioipal de ao José do larreiro 

provou o ele sonciona e promulga a seguinte Lei 11 

'FIGO 	si. Fica o Executivo runiciral autoriza 

do a abrir na Diretoria rlunioipal de Finança% o crédito adicional-

especial no valor de Cr 0 120400400,00 ( Cento e Vinte UillaZes de 

Cruzeiros). 

_AMGP220 rTICO  sd. O crédito servira para fazer.. 

face as despesas ciam doeapropriaçU de arear, para imp1antaT7o do ;2. 
tormento :'opular destinado ao atendimento de projeto de interesse -

social ,-qual seja para Cama :Popularee • 

AraIG,10 20 :-  Conetituiri.co-ao recursos necesw!rios 

a coberturn do faresonte crédito, ou nladidoo nos incisos II q/ou III 

do § 14-2 9  do artigo ' 2(11:1;:::: de 17 :elat=(;o devli

9G: nn data de 

sua pdblicação • 

ATIGO4i. Revogam--so ao diopoe -5elo an oantrd 

rio 

refeitura :"unicipal do Sg.c José do Barreiro, 11 
de Março de 1.993 

NEL207A-177E-ME3 
- refeito rfunicipal à 

Ror:iotrado e páblic2do nesta Secretaria na data 

supra • 
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